
ATA Nº 1, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022 
COMISSÃO PROCESSANTE - CP 

Objeto: "DEFINIR O PRESIDENTE E O RELATOR DA COMISSÃO PROCESSANTE -

CP." 

Aos 3 (três) dias do mês de fevereiro de 2022, com início às 14 horas e 30 minutos 
realizou-se na Sala das Comissões, localizada na Câmara Municipal de Pato Branco, Rua 
Arariboia nº 491, reunião da Comissão Processante - CP com a finalidade de apurar 
suposta infração político-administrativa cometida pelo Prefeito Municipal de Pato Branco, 
Robson Cantu, conforme denúncia feita por Marcos Edgar Hirt, referente à aquisição do 
terreno da pedreira, na sessão ordinária de 13 de dezembro de 2021. A CP foi composta 
por sorteio na sessão ordinária realizada no dia 2 de fevereiro de 2022, atendendo ao 
disposto no inciso li do art. 5° do Decreto-Lei nº 201/1967 e no art. 193 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, pelos seguintes vereadores: Marcos Junior Marini -
Podemos, Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera - PV e Thania Maria Caminski 
Gehlen - DEM. Presentes na reunião, os integrantes da Comissão: vereadores Marcos 
Junior Marini - Podemos, Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera - PV e Thania Maria 
Caminski Gehlen - DEM; os assessores parlamentares Adriana Marisa Klein, Cleverton 
Andrade de Castro e Vandirlei Lira da Cruz; e a técnica legislativa Danieli Bolzan da Silva 
Ferraz. A reunião serviu somente para definição do presidente e relator. Após discussão, 
os membros da comissão entraram em consenso e ficou definido que a vereadora Thania 
Maria Caminski Gehlen - DEM será a Presidente e a vereadora Maria Cristina de Oliveira 
Rodrigues Hamera - PV será a relatora da Comissão Processante - CP. Nada mais a ser 
tratado, às 15 horas foi encerrada a reunião. Lavramos a presente ata, que depois de lida e 
aprovada será assinada pelos de competência. 

Pato Branco, 3 de fevereiro de 2022. 

igues Hamera - PV 
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